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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2012252-22.2014.815.0000
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Campina Factoring Fomento Mercantil LTDA
ADVOGADO : Alexei Ramos de Amorim, Célio Gonçalves Vieira e outros
AGRAVADO : Banco do Nordeste do Brasil S/A
ADVOGADOS : Naziene Bezerra F. de Souza

PROCESSUAL CIVIL – Agravo de instrumento
Pessoa jurídica  –  Ausência de ato constitutivo
ou qualquer documento  apto a comprovar a
validade  de representação  do  outorgante
da  procuração  “ad  judicia”  -  Instrução
deficitária  –  Juntada  posterior  –
Impossibilidade – Preclusão consumativa –
Recurso  não  conhecido  –  Inteligência  do
artigo 557, “caput”, do CPC – Seguimento
negado. 

— Não havendo a juntada do ato constitutivo,
contrato  social  ou  qualquer  outro  documento
apto a comprovar a validade da representação
do outorgante, o agravo é inadmissível.

— “O relator negará seguimento ao recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  contrário  à  súmula  dos
respectivos  tribunal  ou  tribunal  superior”.
(art. 557, do CPC).

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com
pedido  de  efeito  suspensivo,  interposto  por CAMPINA  FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA,  em face do  BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, irresignada com a decisão proferida pela M.M. Juíza da 8ª Vara
Cível da Comarca da Capital (fl. 126) que, nos autos da ação de embargos de
terceiro, manejada pelo banco agravado, indeferiu pedido da recorrente que
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visava a nulidade de todos os atos processuais praticados, inclusive sentença,
após a data do protocolamento de petição de habilitação de novos causídicos,
que  expressamente  pugnava  que  as  intimações  fossem  realizadas
exclusivamente em nome dos advogados subscritores do petitório, todavia as
publicações se deram em nome dos antigos representantes legais.

Inconformada, a empresa agravante alega
que protocolou petição no fórum de Campina Grande, em 21 de agosto de
2012, requerendo a substituição de seus advogados, com expresso pedido de
que  as  intimações  futuras  fossem  feitas  apenas  em  nome  dos  novos
causídicos, sob pena de nulidade absoluta.

Narra  que  referida  petição  nunca  foi
juntada  aos  autos  e  que  o  processo  seguiu  com  as  intimações  voltadas
apenas para os causídicos antigos, que não mais representam a recorrente,
evidenciando-se a manifesta nulidade insanável.

Ao  fim,  pugna  pela  atribuição  do  efeito
suspensivo  ao  presente  recurso,  e,  no  mérito,  pelo  seu  provimento,  para
anular os atos processuais praticados sem a intimação dos novos advogados
habilitados, tornando sem efeito a sentença e a decretação do trânsito em
julgado,  uma  vez  que  o  instituto  jamais  se  aperfeiçoou,  ante  a  nulidade
absoluta. 

Em análise superficial, foi deferido o efeito
suspensivo  ao  recurso,  ante  o  risco  de  haver  o  prosseguimento  do
cumprimento da sentença, com a prática de possíveis atos expropriatórios,
bem como  por se vislumbrar  relevância e juridicidade da fundamentação  (fl.
140/144).

Informações prestadas pela magistrada de
primeiro  grau  (fls.  156),  noticiando  que  mantém  os  termos da  decisão
vergastada, bem como que a empresa agravante não cumpriu com o disposto
no artigo 526 do CPC.

Contrarrazões às fls. 162/167, defendendo
falha na formação do instrumento,  ao argumento  de que a agravante não
juntou,  no  ato  da  interposição  do  recurso,  o  instrumento  constitutivo  da
pessoa jurídica, para se poder conferir se o Sr. José Farias de Holanda  (fl.
129) possui  atribuições  bastante  para  outorgar  poderes  aos  advogados
subscritores da peça recursal.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de Justiça ofereceu parecer  (fls.  171/174),  sem manifestação
acerca do mérito recursal.
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É o relatório. 

D E C I D O

Como é cediço, a admissão do agravo de
instrumento está condicionada ao preenchimento de uma série de requisitos
legais  específicos,  de  modo  que,  na  ausência  de  qualquer  um  destes,  o
recurso não poderá ser conhecido pelo Tribunal.

Como  fora  relatado,  o  banco  agravado
aduziu em suas contrarrazões (fls. 162/167) a existência de falha na formação
do  instrumento,  ao  argumento  de  que  a  agravante  não  juntou,  no  ato  da
interposição do recurso, o instrumento constitutivo da pessoa jurídica.

Pois  bem,  acerca  da  questão,  o  STJ  tem
endendimento firmado no sentido de que “A exigência da juntada dos atos
constitutivos da  pessoa  jurídica,  como  condição  para  estar  em  juízo,  só  é
admissível quando haja fundada dúvida sobre a habilitação do outorgante da
procuração  ao  advogado.”  (STJ  -  AgRg  no  Ag:  1084141  RS 2008/0174008-5,
Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 18/08/2009,
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/08/2009). (grifei).

Em  decisão  mais  recente,  o  Egrégio
Supeiror  Tribunal  de Justiça entendeu que,  não havendo a juntada do ato
constitutivo, contrato social ou qualquer outro documento apto a comprovar a
validade da representação do outorgante, o agravo é inadmissível. Veja-se:

COMERCIAL  E  PROCESSUAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO CONTRA  DECISÃO  QUE
DEFERIU  A  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  VALIDADE  DA
REPRESENTAÇÃO. NÃO  JUNTADA  DO  ATO
CONSTITUTIVO,  CONTRATO  SOCIAL,  OU
QUALQUER  DOCUMENTO  APTO  PARA
TANTO.  1.  Há  situações  em  que  a  perfeita
inteligência  da  controvérsia  objeto  do  agravo  de
instrumento  depende  de outras  peças  além  das
obrigatórias,  despontando  indispensável  a
apresentação de documentação complementar, sem
a qual não é possível o julgamento do recurso. 2. O
estatuto  social  ou  o  ato  constitutivo,  além  de  se
inserir  nessa  hipótese,  pois  podem  se  mostrar
imprescindíveis  à  compreensão  da  controvérsia,
também podem ser  necessários  para comprovar a
regular representação de pessoa jurídica,  quando
houver fundada dúvida.  Precedentes.  3.  Alterar  o
decidido pelo Tribunal de origem, que entendeu não
tera recorrente afastado a dúvida existente  acerca
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da  validade  da  representação,  em  virtude  da
ausência dos seus atos constitutivos traduzidos para
o vernáculo  ou  qualquer  outro  documento  apto  a
elucidar tal  questão fática,  não se prestando para
tanto o substabelecimento à fl. 30 dos autos - pois
não  há  condições  de  saber  se  o  seu  subscritor
poderia assinar procuração em nome d  a   empresa  
estrangeira constituída na França -, demandaria o
reexame do contexto fático-probatório dos autos, o
que  encontra  óbice  na  Súmula7/STJ.  4.  Recurso
especial  que  nego  provimento.  (STJ  -  REsp:
1227702  AL  2011/0001334-0,  Relator:  Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:
17/11/2011,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 28/03/2012). (grifei).

Perfilha  o  mesmo  entendimento  a
Jurisprudência dos Tribunais Pátrios, veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  AÇÃO DECLARATÓRIA  DE UNIÃO
ESTÁVEL. AUSÊNCIA DO ATO CONSTITUTIVO DA
AGRAVANTE.  DÚVIDA  QUANTO  AO
CREDENCIAMENTO DA PESSOA QUE, EM NOME
DA AUTARQUIA,  OUTORGOU PROCURAÇÃO AO
ADVOGADO.  INSTRUÇÃO  DEFICITÁRIA.
JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA OBRIGATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO,
NOS  TERMOS  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC,
FACE  A  SUA  PATENTE  INADMISSIBILIDADE.
FATOS  NOVOS.  AUSÊNCIA.  1.  Impõe-se  o
desprovimento  do  agravo  interno  interposto  contra
decisão do relator,  quando a agravante não apresenta
fato  novo  suscetível  de  justificar  a  reconsideração  do
decisum  vituperado.  2.  Por  se  tratar  de  recurso
infundado, deve ser aplicada a multa prevista no artigo
557, §2º, do CPC, no percentual de 1% (um por cento)
sobre  o  valor  atualizado  da  causa,  condicionada  a
interposição de qualquer outro recurso ao depósito do
respectivo  valor.  3.  Agravo  regimental  conhecido  e
desprovido.  (TJGO;  AI  0393180-20.2013.8.09.0000;
Goiânia;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Gerson
Santana Cintra; DJGO 17/12/2013; Pág. 226). (grifei). 

E,

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.
RECURSO  NÃO  INSTRÚÍDO  COM  ATOS
CONSTITUTIVOS.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INADMISSÍVEL. Agravo interno interposto de decisão
monocrática  que  negou  seguimento  a  agravo  de
instrumento  não  instruído  com  cópia  dos  atos
constitutivos da agravante, que é pessoa jurídica. Razões
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que  não  infirmam  a  decisão  agravada.  1.  É
manifestamente  inadmissível  agravo  de  instrumento
interposto sem a reprodução dos atos constitutivos de
pessoa jurídica de direito privado, certo que sem isso é
impossível  aferir  a  regularidade  da  respectiva
representação  judicial. 2.  Recurso  ao  qual  se  nega
provimento.  (TJ-RJ  -  AI:  00466609620138190000  RJ
0046660-96.2013.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO
FOCH  DE  LEMOS  ARIGONY  DA  SILVA,  Data  de
Julgamento: 27/11/2013,  TERCEIRA CAMARA CIVEL,
Data de Publicação: 25/02/2014 11:42). (grifei).

Perlustrando os presentes autos, verifica-se
haver  dúvida  se  o  Sr.  José  Farias  de  Holanda  (fl.  129) possui  ou  não
credenciamento  para,  em  nome  da  pessoa  jurídica  agravante,  outorgar
poderes aos  advogados subscritores  da peça recursal,  visto inexistir  o ato
constitutivo  ou qualquer  outro  documento  apto a  comprovar  a  validade da
representação  do  outorgante,  não  restando  outra  alternativa  a  não  ser
reconhecer a ausência de pressuposto de admissibilidade, por irregularidade
formal na instrumentalização do recurso.

Outrossim,  cabível  acrescentar  que,
conforme consta à fl. 136, os causídicos subscritores do presente agravo de
instrumento peticionaram  nos  autos  originais,  em  22  de  agosto  de  2012,
pugnando habilitação, mas sem juntar procuração, tendo sido esta juntada ao
caderno  processual  somente  em  15  de  setembro  de  2014  (fl.  129),
posteriormente à prolação da decisão ora recorrida (22 de agosto de 2014) (fl.
126) e, em nenhum momento fora colacionado qualquer documento capaz de
demonstrar que o outorgante do instrumento de procuração de fl. 129 possui
atribuições bastantes para outorgar poderes a advogados para representação
em juízo.

Sobre o “thema”,  NELSON E ROSA NERY
também esclarecem:

“Faltando uma das peças obrigatórias,  o  agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto
de admissibilidade da regularidade formal”.1  
(sem grifos no original) 

Ademais, imperioso frisar que, em sede de
agravo  de  instrumento,  não é  permitido  ao  Relator  converter o  feito  em
diligência,  para determinar a intimação do agravante, a fim de que traga a
cópia  da peça obrigatória.  Primeiro,  porque esse  dever  é  “ex-lege”. Vale
dizer, por disposição da lei, deveria ter sido trazida (a peça) com a inicial.

1 In Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., Ed. RT, 2002, p. 883
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De  mais  a  mais,  porque  existe
entendimento consolidado da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça
que proíbe a diligência. Veja-se:

“EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  NO  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  PERANTE  AS  INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS.  FALTA  DE  PROCURAÇÃO  DE
ADVOGADO.  PEÇA  OBRIGATÓRIA.  INTIMAÇÃO
DA  PARTE  PARA  SANAR  A  FALTA.
IMPOSSIBILIDADE. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 13
E  37  DO  CPC. DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL
DEMONSTRADO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  525,
INCISO I, DO CPC. NORMA COGENTE. EMBARGOS
ACOLHIDOS.  1.  Nos  termos  do  art.  525,  inciso  I,  do
Código de Processo Civil, o agravo de instrumento nas
instâncias  ordinárias  deve  ser  instruído  com as  peças
obrigatórias  nele  listadas,  bem  como  as  que  se
mostrarem  necessárias  à  perfeita  compreensão  da
controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso,
sendo inaplicáveis os arts. 13 e 37 do mesmo Diploma
Legal,  cujo  alcance  se  restringe  ao  processamento  de
feito perante o primeiro grau (STJ-  EREsp 996366/MA,
Corte  Especial,  DJe  12.05.2011).  “(sem  grifos  no
original). 

Nesse  sentido,  conferir  os  seguintes
julgados: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  NA  INSTÂNCIA
ORDINÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  PEÇA  OBRIGATÓRIA.
SÚMULA 83/STJ. I -  Incumbe à agravante o dever de
instruir  o  agravo,  obrigatoriamente,  com  as  peças
indicadas no artigo 525, I, do Código de Processo Civil.
II  -  Se  o  entendimento  perfilhado  pelo  acórdão
impugnado  encontra-se  em  consonância  com  a
jurisprudência  pacificada  nesta  Corte,  aplica-se  o
enunciado 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
o que inviabiliza o recurso especial. Agravo regimental a
que  se  nega  provimento.  (STJ  -  AgRg  no  REsp
894.489/SC,  Rel.  Ministro  Paulo  Furtado
(Desembargador Convocado do TJ/BA),  3ª Turma, DJe
29/09/2009).”(grifei).

Por  fim,  faz-se  mister  ressaltar  que  a
hipótese  dos  autos  comporta  julgamento  monocrático  pelo  Relator,  nos
termos do art. 557, “caput”, do CPC2. 

2 Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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Por  tais  razões,  com  fulcro  no  art.  557,
“caput”, do CPC,  NEGO SEGUIMENTO  ao agravo de instrumento, uma vez
que este apresenta séria deficiência de instrução.

P.I.

João Pessoa, 07 de agosto de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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